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-ADVOCACIA7GERAL DA UNIÃO ··i· •. _ .. 

. CONSULTORIA•GERAL DA UNIÃO . 
1 CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
: . · . . . Gf\BINETEDA CONSULTORIA JURÍDICA . · ' : 
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,Offcio 'n.g.14:Ú2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU. 
. . 
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) .. 

Br.asília, '[6 de març~ çle· 2'014. 

A Sua Excelênc;ia o Senhor 
Deputado PAULO ABI-ACKEL 
Presidente · · .. · . . . . 
Cor;nissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação E Informática ·' 
Câmara dos Deputados . . . · · . . . . . 

' .. 

Prqça dos T.rês Poderes, Câmara do? Deputadôs, Ed .. Anexo 11, Sala'\49-A 
· ' Brasília - DF CEP: 70160-900 . 

· · ·Assunto: Encaminha cópia do Edital De COncorrênCia n!Í 00?/2010-S5R/MC 
~ 

Senho'r Deputado, 
. I - .. ' 

Em atenção ao Of. 03/2014-CCTCI/P; deU de fevereiro de 2014, encaminho à 
, • I" '· · , _ , . , I 

Vossa Excelência cópia do Edital De Concorrência nº OOJ/2010-SSR/MC; conforme solicitado. 
• . ' , ' · < ' • - ' . , ~' , ' I I 

'<( . ' 
·-Atenciosamente, 

'· 

. I 

/ 

,. 

'' '. 

: ' '.i 

•' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70 .• 044-900- Brasma - DF 
T"lefones: (61) ·33ll'!i535/3311-6196 Fax: (61) 33.11-6602 • Emall: conlur@mc.gov.br 

··- \ . ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
Of. 03/2014-CCTCI/P Brasília, 11 de fevereiro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 
Brasília I DF 

Assunto: serviço de radiodifusão/pendência 

Senhor Consultor, 

Para que esta comissão técnica possa dar andamento à tramitação 
do ato de concessão de outorga de serviço de radiodifusão, solicito a V. sa a 
adoção de providências quanto à pendência constante do processo abaixo 
relacionado: 

01 - Processo n° 53000.021135/201 O e Decreto de 28 de agosto de 2013, que 
outorga concessão à Guarani Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Caldas Novas, Estado de Goiás. 
Pendência: Faltou o edital de concorrência n° 007/2010-CEL/MC. 

Atenciosamente, 

c---··-····················-··-·ttGL.Q. c~ 
-··-·---····· . "Deputado PAULO ABI-ACKEL 

Presidente 

--:-------------------;'//~//( 
CÂMARA DOS DEPUTADOS- Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática- CCTCI ,/ . O ' ~ 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Ed. Anexo 11, Sala 49-A- Cep: 70-160-900 ~ 'I} ,1 ' 
Telefone: (61) 3216-6461/ Fax: (61) 3216-6465 \ .lo} v 
E-mail: cctci.decom@cdmara.gov.br \.]' ,... (V- \ 

'f/' q· \'3 \O~~( 
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Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática/DECOM 

De: 
Enviado em: 

Cristian William de Sousa Cunha <cristian.cunha@comunicacoes.gov.br> 
quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014 16:01 

Para: 
Assunto: 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática/DECOM 
Re: Serviço de radiodifusão I pendência 

OiMyriam, 
acuso o recebimento. 

Abraços, 
1 ............................................................................................................................................................. ···············•··•··. ························· 

·Cristian Cunha 
phefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares do 
;Gabinete do Ministro 
!Ministério das Comunicações 
{61) 3311-6288 

I
_ . cristian.cunha @comunicacoes.gov .br 

lf~~~.~~ ... ~ ~.'1;;\i.d .... ~ 

f!.,i"n1stério dtu 
ConnrnlcaçQcs 

Em 13/02/2014 15: 17, Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu1tüc:açião 
Comissão de 

Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática 

Caro Cristian, 

De ordem, encaminho Of. 03/2014-CCTCI/P, ao Consultor Jurídico José 
Flávio Bianchi, sobre pendência relativa a processo de radiodifusão. 

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 
Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira 
Secretária 
."el.: (61) 3216-6461 
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I. REPÚBLICA FEDERATIVA D.O BRASIL. 

MINISTÉRIQpAS COMUNICAÇÕES .· 
/ . 

'. I 

'EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ó07/2010·~ CEL/MC 
,I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

. I . 

- ' 
I. 

\ 

I , 
'' 

., 
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Brasília (DF),----,- de------:::-- de 2010. 
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DO.OBJETO 
·, 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃÓ AO EDITAL 
'( .. 

ÍNDICE 

I . ',.. , ""' 

DAS CONDIÇOES DE P ARTICIPAÇAO-
~ • , I ' . ' ' ~ 

DÓS REQUISITOS PARA A HABILITA(:Ão DAS PROPONENTES . · · · · · ' 
J • • ' ,1 

DOS CRIT~RIOS pARA A ÉLABORÁÇÃO I?Al>ROPOSTA TÉCNICA 

' ' 

7 'DÔS CRITÉRIOS P~ A ELABORAÇÃO-DA PR()POSTA DE. PREÇO PELA 
.. OUTORGA. . . . . 

·' . 

8 . DA. APRE~mN'TAÇÃO .· E RECEBIMENTO DA l(OCUMENTAÇÃO DE 
' : · HABILITAÇÃOEPROPOSTAS . · 

9 DASATRI~UIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL·DE LICITAÇÃO É DAS SESSÕES 

. , 10 · DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE H~ILITAÇÃO 
.. 
11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABÍLIT AÇÃO· 

• . . • ' , ' I . 

. 1~ DAABERTDRA,ANALISEEJULGMÍENT~DAPROPOSTA TÉÇNiéÀ,. 
' . 

• < • I' • -' • ' '~ ·, , • • • I • I' 

. 13 . ·DOS CRITERIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TECNICA 
. -· . •. . I . 

· 14 .DA ABE'RTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA ~.ROPOSTA DE PREÇO 
r· ~ o • ' 

; ~ .... ;. 

15 • DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ' . . . \ 

· l6 · PA HOMOLOGAÇÃOEFORMALIZAÇÃÓ DO C()NTAATO 
' • ,'I e ' ~ "\ ' ,• • 

17 · DAS PENALIDADES . 
\ 

' 

• 18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕÉS). 

19 . D.AS DISPOSlÇÕES',FINAIS. 
\ 

.. 
· 20 ·ANEXOS 

··-

'. 

' 
·' 
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, REPÚBLICA FElDERATIV À DO BRÁSIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

:E;DITAL- CÓNCO~NCIA N;• 007/2010 '- CEL/MC 

'- . 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste at() representado pela Comissã~' 
· Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n."432, de24 dl:)julho ;de 2009, .e suas 
alterações, toma püblico que receberá dps interessados ·em participar desta Licitação,. EM DIA E 

· LOC_AL .CQNSTAN~ES DE A VISO A SER PUBLIÇAQ_ü NO DIÁRIO OFICIAL DA 
. UNJ;AO,·simultaneamente, a DocumentaÇão de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço' 
pel~ Outorga, doravante denominadas ~implesmente Propostas, para a expl~ração do Serviço de 
Radiodifusão de. Sons e Imagens (TV), na localidi!de a segúir indicada. 

' . . . . 
. 

UF. Localidade Canal Classe· Grupo Preço Mínimo 
GO Caldas Novas · 

.. 
46 c .. A 1.016.582,72 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente E.dital, será juigada ·pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pont11ação da Proposta Técnica e da Proposta· de 

I . . . -. . . 

Preço pela Ou~orga. ' 
• 

. . A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, insÜtcldo 
pela Lei nº 4..1 17, de 27 de agosto de 1962; pelo Decretü-'lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1 %7; 
.pelo Regulamento .Geral do ·Código Brasile;iro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 

• ·, ' - . • . I . 

52.026, de 2{) de maio deJ963; pelo. Regulamento dos ServiÇos· de Radiodifusão, aprovado pelo · 
Decreto nº ?2.795, de 31 de outubro. de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8:666, de 21 de jUnho · 

·de 1993 e suas alterações .e 'pela Lei·10.610, de 20 de dezembro de 2.002, .assim c.omo. -pelos 
Reguiamentos Técnicos específicos do servíço.~ · 

' ' 

IDO OBJETO I . 

' 1.1 6 objeto :desta Licitação é a outorga de 'concessão· par~ a exploração do. Serviço de 
Radiodifusão de So~s e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas· do dia); 

. na loca!idàdeirtdicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 (quinze). anos. · · 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS · 
" 

' . , • . I • .. ) 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre; o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidàs ao PresideJ;J,te .da -C9missã.o Especial de Licitação, me;diante requerimento, a ser 
protocolizado . d,iretamente no Ministério . di!S · Comunicações, ou . por · intermédio de .. 

. correspondência registrada, via postal,' conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) .dias antes da . 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: · . ' ~,_ ' . 

. . . . ' 

Extermimente: .. ' 
.. 

. I 

Ao 
1 • Presidente da Comissão Especial de Licitação 

LICITAÇÃO N." I . - CEL 

. ;· 
·. -

( . 
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' 

.. 
' ' 

Esphmada dos Mini~térios- Bloco.,"R" -Sala I 04.- Sobrelbja 
Edifício Sede do 1;:1inistério das .Comunicações 
70044-900 ~Brasília- DF_ · · 

Internamente:·· 
. >. 

a) identificação e q~alificaÇão da requerente; 

. ' -.· . '\ . ~ " 
b) objeto do reque~ento, com a indicaçã:o clara dos itens questionadps; 

c)fuhd'amentaçã'o dás ques~ões aserem ~sclarecidas; 
' -.-l 

d) data, nome e assinatura. 
' . 

' ; 

.. 

, I 

. , , • • -• I L ., , •• ·-

2.2 A Comissão Espçcüil de Licitação respof\derá às consultas em até (5) cinco dias antes da' data . 
· fixada para recebimento da: D,ocumentaçãÓ e das Propostas;fazendo publicar. no Diário Oficial dá • 
União o .Jocal.·é as co~diçÕes pelas quais os .interessados poderão obtér cópias. dos 
esdarecimentosc As CQnsultas e respostas formUladas estarão disponibilizada~ ao público em 
gent! na :sala de vista~ da Coi;;li,ssã:o é ·no ·sítio eletrôruco do Ministério das Co~unicações 
(http://w\vw.mc.gov.br). - · 

2.2.1 Indepen4entemente da· · solicitação dos · interessados, . a Com(ssã:o pO<lerá ~xpeélir . 
. esclarecimentos sobre 'o instruinento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e dis.~Jonibilizando-os na Secretaria d~ Cqinissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico- do 
Ministério. das. Comunicações (http:~www.mc.gov.br). · · 

, I 

· 2.3 Arites dp n:qebimento da Documentação.de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser ·alterado por. raiões de interesse público ou por •exigência legal.. Em qualquer caso, se. a -· 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos 'de Habilitação e a formulação 

.· das,Propost!l$, a Conlissã0 E~peéial de-Licitação fará publicar, no DiáriÕ Oficial da 'União, Aviso 
- · de ~Iteração do. Edital,·. fixando nóva data para a,presentação dos referidos Documentos de 

'Ha]:>ilitação'e Propostas, ·reabrh1do-se o prazo inicialmente estabelecido. • · 

. 2.4 A ~ulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial,~é ato_d~ Ministro de ·Estadó dás 
C0municlilções. A revogação d\U'-secá por razões·· de .interesse público decorrente de fato 

· superveniente devidame11te comprovado, pertinente ·e suficiente para justificar tal decisã:o, e a 
- anuiação dar-se-á, de ofício ou por.provocação de terceiros, por ilegalidade. Em anibos os casos, , 

à decisão será antecedida de pfll'ecer dà Consultoria Jurídica doMini~tério. · -

Ã-4.1 A Conlissão Especial de Lieitação poderã tomar .sem ef~ito seus próprios at<;>s, em face de. 
· ilegalidade, desde que à fase emqtiepratic~dosnão estejáencerrada.' - . .·. .._ · ·. 

\..... ,•, ' . 
, I ' . '. . . 

2.4.2 Da d~cisão de revogação ou anulaçãq a licitação caberá recurso no prazo de,5 (cinco} dias 
úteis. · ·· . · ' . 

' Í'. 
' ' ' • - •• < \ / ~ 1 • .- , ·-· ' • f ' ' : '< ' :: •' 

.. 2.4.3 Não _caberá qualquer indenizàçãó às· Proponente§' em caso de revogação ou anülação do 
presente Edital. · -
'. 

·· 2.5 Pffi:a efeito de contagem dos-pr~os estabelecidos• neste. EdÚ:al é exc!Úído () di'a do início e • 
. incluído o do vlmcimento. · · ; · · · · 

.• 

;;:} 
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· 2.5.1 Se na data inarc~da para .o rec.ebhnent~ ,das propostas não houver expediente n~rriJ.àl no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
Seguinte. , . , . : . · ' I ' ' 

2.6 A Propo~ent~. exefutante ou não do serviço de radiodifusão; para fins dos limites a qué se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro .de 1967, ·terá à quantidad~ de 
outorgas computadas a p3f1:ir da assinatura dos respee<tivos contratos. 

' . . . ' ' 

. . ' . . ' :. . . 

2.6.1 A superação àqueles limiteslem número de vitórias impeqirá'novas homologações para o 
'mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os pwcessos 
em qúe isto ocorra sobrestados. . 

. ·3·DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL . 

3.1 Eventuais impugnaçÕes ao Editlll serão recebidàs até o quinto 
abertura dos envelopes contendo a Documentação.de Habilitação.· 

dia· útil que anteceder a - \ 

3.2 O não oferecimento, no pr~o. do item '3.1, .de impugnação ao Edital e _a subseqüente entrega 
da Documentação. de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pieno 
conheçimeil.to e que aceita incondicionalmepte os seus termos, vedadas alegações posteriores de · 
desconhecimento óu discordância de suas· cláusulas ou condições., bem como das, nórmas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnàção a~. Edital no prazo estabelecido )lO subitem 3:1, !linda que· 
a . Propone11te indique falha~ . ou irregulal:idades que o viciaram,. implicará preclusão pàra 

. quaisquer fins, inclusive recurso. · 

3.4 Acolhida a ...inipugri.àção, e havendo alteração das dlsposlçõe's do Edital, substancial ou 
. - \ ' 

relevante para a apresentação da Documentação dt) Habilitação e formulação das . Propostas; 
preceder-se-á conforme disposto no-sÚbitem2.3 . 

• 

4 DAS.CONDIÇ.ÕES DE PARTICIPAÇÃO 

, • I 
4.1 Somente poderão· participar desta lícitaçã6 pessoas jurídicas: constituídas sob as leis 

.· . brasileiras, com sede.e administração no Pais; que tenham p~lo menos 70% (setenta por cento) .. 
1 

. do capital total e do. cap~tal votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiro~ natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. · 

. . / ' '' ' . ~ ' ' ,- . . ' 

4.1.1 A p~cipação de capital e~trangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá . 
1 <?bedecer ao que prevê a Lei n.0 J 0.610: de 20 de dezembro de 2002. 

I 

4.2 É vedada a partiCipação nesta licitação de pessoajurídi~a enquadr~da nas' situações· li ~e~ir. 

·4.2.1 Que não.te~a sido r;~cadastrad~ c~nforme det~~in~Ção contida na PortariaMC n.0 447; 
de 9' ·de· agosto de 2007 ( di,spositivo. aplicável somente a empr!'JSas ·executantes de qualquer · 

:modalidade de. serviço de.radiodifusão). · · · 
I 

i 



. '· 

. I 

' 

•'.<' • 

I 

'1-' 

' ,, 
. ,. ' ' 

' . ·~ • ~ •,;.. I .. 

4.2 .. 1.1 Na ocorrênCia da situação indicada no subiiein 4.2) a interess~d!Hleverá, .até a .data 
fixada -par!J. o recebimento djl, Documentação d~ Habilitação e Propostas, apresentar a 
· docum!Jntação exigida para o recadastramento. , · , 

' . -. . . . . - ' . 

. · 4.2.2 Que já .detenha outorg!l, ou participe de éonces~i~nárla!pe~issionáil~ do ~erviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecido~ no anigo ·12 do Decreto-lein:' 236, de 28 de}evereiro de 

' · . , ·-r · · · · I• . -- . : .. · .1 •• • 

,, 1967 • . ' , · . . . ' . I . '·, \'.' . ', . ' 

'. ' / • :.., • • • ., ' • • - ·, ' • J • ~. 

· 4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem .dos guadros societário e diretivo de outras · 
. concessionárias/permissionárias do · sé~iço objeto deste :Edital, nós. lÍmites, estitbel~éido~ no 
· artigo 12 dó Decreto-lei ri. o 236, de 2~ de fevereiro·de 1967. , . . ., ·'·. .. ' . . .. . . . ' .. 

' 4.2.4 Que execute o mesmo. tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 
~ ' ' . . . ,. . . 

I ' 

,4.2.5 Cujos sócios, adininistradores ·ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de· 
cmtra executante:: do mesmo tipo de serviço·11a localidade objeto desta lÚlitação .. . . . . ' { ' . " . -

4.~.6 Quf: tenhâ sido d~claradainidônea por.·ql!alquer órgão' da A~nistração Diretaouinoireta. 
da União, dos Estados; Distrito Federal e Mlinicípios,. ou aindà, que esteja impedida ou com seu 

I ' . . . .. - . 

-· dir~?lto delicltaf e cO,ntratar coin a Administração súspenso, '· 

' . ... i' -' ' . 

4.2.7. Cujafa1ência haja sido declarada ou que esteja, em regime de concordata· ou recuperação 
judicial. · · . · · /. 

, 4.3 Não será admitid~ a inclusão de documento .adicional pelas Proponentes ou a silbstituição ou 
ainda ~ alteração dos já. entregues,. qualquer que seja a justif!.cati~a apresentada, ressaivada a. · 
realização das diligêjlcias referida~ rio s)lbitem 9 .2. · · · _· . · · . · . . ·· - ~ . ; . ' ·' . . 

· 4.4Após o recebimento dasPropost.as :t;J.ão serão adJ.nitidas modificações noquadr~ diretivo e no· 
controle societário dãs Licitantes. · · 

' ' 

· 4.4.1° Fica exc~tuada da vedaçã~ contida no subi tem 4.4 a hipótese·de ~~~sferêneià caus.a mortis. . ' . .. ' . . ;' ' 

·. 4.5 São vedadas, sob pena de desclassiflcaçãó dos e~~olvidos, a. representação (simultânea ou 
.sucessiva) de màis de uni licitante pelo·mesÍrio procurador e a par_ticipação·de licitantes com 
sóéios (diretos e indiretos) el\Í ~omum .. · · · 

~-- .· . I . . "" . . - , , . . . ' 

· 5 DOS REQUISITOS PARAAHABILI)'AÇAO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 
, ' • • I (' , • 

/ . 5.1. P~a 'habiÍitar-se, a Proponente·· e~tará obrigada a satisfazer às exigênci~s rel,àtivas à 
Habilitação Jurídic;a,. •QuàlificaÇão. Ecohôjllico"Financeira e' 'Regularipady Fiscal; devendo . 
. aprésentai:, em l'(uina) via, no Conjunto n~ I, os· documentos: çertidões e declaraçÕes ·a segufr 

'·' 

. . . especificados,· originai ou cópia autenticáda; . . 

< 5.1.1 :Ato coristftutivo (estatutoi ou contrato social) em vigor ·é -suas a1terações~ -ou sua .. 
:' consolidação, devidamente registrados ria-repartição'comp6t~nte, devendo a. sociecjade por ações. 

encaminhar, tamhém, a ata de eleição de seus atuais administradores e a telação de acionistas ein, 
' , , • - " '' I ~r 

que conste a qua.qtidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
-documentação e propostas. . · .' · · · .- - · , 

; : r. .·, ··-

•· 
. I. I-

,· I 



. . 

·, 
' . 

'·' - . { 

5.1.1.1 No ato con~titutivo da Proponenté, ou em suas alterações, deverá constar,. dentre .OS 
objetivos sociais, a atividade de execução de 'serviços çle radiodifusão. , · 

. ' ' . , 
' ' ' ' . . ' . ' . 
. 5.1.1.2 Em se· tratando de Fundação;, apresentar, além do . estatuto, a ata de eleição ·de sua 

diretoria. .· · .. · 

. . I . . . . 
5. L 1.3 Cas() a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa juridica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de. todos 'os só_cios nessa condição que, direta ou ·indiretamente, 
participem do capiÚil social, t0ta!. e votante,. da Propone11te, até que se . comprove a plena . 

. ' ...... '· ' 
observâncià do art. 2° da Lei 10.610, de-20 de dezembro de 2002. 

s:1.1.4 Para· efeito do subÍtem ~.1.1.3, deverá·ser apresentado qualquer.dos documentos. listados · 
'no subi tem 5 .1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente· participem' do càpital sociaJ; .. 
· total e votante, da Proponente . 

. 5,1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturafizãdos há mais de lO.(dez)' anos, ou de 
igualdade C!e 'direito civis para os po~guese~, , das pessoas físicas que. sejam sócias da 

. Proponente, feita mediante a apresentação de. um dqs seguintes ·documentos': · certidão . de 
nascimento, certidão •de casamento, certificado de •reservista, carteira prpfissional, carteira de 
identidade ou çomprovante de naturalização ou, para os portugueses, coll1ptovante de igualdade 
de direitos civis. · · 

. 5 .1.3 Declaração da PropOJ?.enfe .de que não possui e' nem manterá em seu quadro de ,·peSsoal 
empregado(s)ll1enor(es) de .18 (dezoito) aÍJ.os emtrapalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na-condição de aprendiz! a partir dos 14. (catorze) 
anos, nos termôs do inciso XXXIII do art. 7°,da Constituição Federal; conforme ANEXO I.. · · . ' . . . . 

5.1.4 Declaração; conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da·P;<;>po~ente. 
• • \ ( 1 • 

s'.1.5 Gertidõ~s expedidas ·pelas Justiças Estadual e Federal, quanto. a f~itos cíveis e crlminais, · 
bem corno c·ertidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de at!vidade econÔIDica do; dirigente~ nos últimos 'os (cinco) anos. · 

. -- ' ~ I 

, 5.1.5.1 As.~ertidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitaçã_o e Propostas .. Caso a , certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas . 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores ~referida. data. . •, ' i' 

5.1.5 .,2 A ,menção· "positiva" -em qualquer das certidões referidas no subitem 5. 1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão. de objeto e pé· da ação respectiva, ou de documento 
equivalente que revelé,sua situação processual. 

I ' 
5.1.5.3 A Prqponente, em decorrência das certidões a qu~1 se refere o subiteril '5.1.5 será 
inabilitada: " 

a) em caso de omissão em sua apresentação; ·, 1 
' ' • I f. 

_b) s~ não apresent\U' os doc~entos referidos no subitem'5.1.5.2; 

. c) diante do.trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
. . ' ' . ' 

' 

' 

I 

' 



' . 

·.• 

' . ,' 

\ 

d) se ~s débitos aque se referirém ostítuÍos prot~stados super~em o \ialor ~írii~o pre~isto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestádos judicialmerite; ·~ ' 

• I • •. ' . \' ~ • , ' : • • • • ~ ' '. - • 1, ·' Í ' . . , 

e) sé a sentença de natureza cível for d.e improbidâde adminiStrativa .com sente~tça çondenatória 
, • não mais sujeita a recurso com efeito SIJspensivo; _.. · 

. ' ' 

j') diaiit_e de execução' não embargada cujo valor ultrapasse o valor ~ínimo previsto pela outorga 
do serv~~o: . , · · ' ' · · . .. · ' · . , 

5.1.6 l'rova de que os dirigentes estão quites com suas obrigaçÕes eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela,Justiça Eleitoral. . . ! . . 
, - , ' . ~ , I 

. 5 .1.7 Alvará de Funcion~ento .da Proponente ou docUínertt0 congênere .. 

Ú ~ P;opo,nerite devérá comprovar sua qualificação ec~nprrtico-fi,nanceira mediante; 
r, ~ . . 

. J' - . . . . ' _i_' . 

· 5.2.1 . Pará as · Proponentes em, atividade, apresentação do · Balànço patrimonial e da& 
· dern~nstraÇÕes c0ntábeis do último exercício social, já exigíveíS e apresentadas 'na. forma' da lei, 
vedada' a su~ ~ubstituição pqr balancetes . ou balanços pi?visórios, . admitindo-se a~· 

-demonstrações finance'iras dó e.xercício imediatamente. at}~erior, caso não tenha transcorrido, 
ainda; o prazo legill de sua' divulgação. . · · · ·· .· .. 

I· . ' . . ; . . .. 

5.2.2 Para as Proponentes iJ;~ativas \)U constituídas há ;nenos de 1 (um) ano, a aptesentàção do 
balanço de abertura -em confqrmidade com . todos os. requisitos da legislação societária e 

. · comercial. · · · 

. -. ' . . . . ' .· . - . --

" ' 

. 5.2J Comprovante relativo à garantia de manutenção çie proposta, vá1jéla para a~ trê,s etapa~ · 
eqpiv~ente a 1% (um por c;ento) do valor mír1irno previsto pela outorga, podendo a Proponente · 

. . optar por uma. das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança banc;ll'ia; ou b) caução. . 
. ' : . 

5 .2.3: 1 Qu~do a Proponente optar por carui de fiança ban~iíri\1. ·esta deverá se~ emitida em favor · 
· ·da Proponente .por banco comercial, de inve~til)lento ou niiíltiplo. ' · · · ·• · 
. . ·" " 

5,2.3 .1.1 'A carta de:Jiariça de~e~á ter prazo de validade de 24 (~inte e quatro) ineses, ·a partir da_ 
d~;~ta dé entrega dÇ>s Documentos e das Propostas. . · · · 

. ' 
. 5.2 . .3.2.A comprovação de garantia· de manutenção de proposta na forma de .c~ução deverá ser. 
·feita junto à Caixa.Ecoriômic!l Federal, em fo~uláiio .específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n. 0 1.737, de 20 de dezembro d~ 1979. ' . . · .. · . '. ' . ' . ' . . . . 

. . ~ 

5.2.4 A garantia de manutençãa ·de proposti! 
;: apresentação de recibo, conforme ~egue: • 

será devolvida às Propo!lentes; mediante. a 

· . 
' . I ' 

a) às Prop()nentes inábilitad_as, em até 15 (quinze) dias após a· comunicação formal da · 
.inabilitação, desde que não tenha havido recursos,.ou após ·seus julgamentos. · · 
~- . . 

b) à Proponente ve~cedora, em até 15 (quinze) dias após ~assinatura do Contrato: ·~ ···. 

• . .' • '• I . . • . • . ~... • , ' . . . •. , ' . , ' 

· · c) às Prop.onentes com p;ropostas classificadas, em até 15 ( quÍ!1Ze) dia5 após a homologação do . . . . . ,- . ·. . . . ' ~ 

certarrie. . . · 
I - ' .,-

·' -· ,, 

''.I 



; ' 

., ; 

I • 

. 5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação fman~eira e, portanto,.apta a assumir os· 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitaçãõ~ quando: · 

a) apresentar a garantia-a que s~ refere o subitem 5.2.3: 

-· b) o ex~e de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis oil do seu balanço de 
abertura resultai na: verificação, pela Comissão ·Especial. de Licitação, do Índiéé de Solvência 

·'• . maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórniulaabaixo: ' . 

' . 

\ 

' 
, IS = AT-+' (PC+ELP) 2:~1,0 

onde:'· ·~ 
•i 

I IS : Índice de. Solvência '· ' 
AT :Ativo Total 
I'C : Passivo Circulante 
ELP ·: Exigível a Longo PraZo · 

,, 

·se PC .. -+: ELP ~ O, será considerado o fator 1 como divisor · 

5.3 ApresentaÇão de certidão negativ~ de pedido. de falência, recuperação judicial e coil.cordatit, 
· expedid~ pelos distribuidores da' sede da Propcinénte 'ou da corti.àrca à que pertença, com data ~ão 
'anterior a 3 (três)"meses ela data pre;:vista para o récebimento da Documentação d.e Habilitação e 
Propostas. · · ' 

'' 
5.4 A-Proponente deverá comprovarsunegularidade fiscal mediante: · 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes- CNPJ/MF; 

b) Prova d~ regillaridade relativa à Seguridad~ Social; · · · 
. I . . . . . . . . 

c) Prova de.regularidaderelativa.a0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
' ) ' I ' • • • • \ 

' \ . . . ' . ' 

d) Certidões Negativas de Débito. ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas ,de Débitds 
para CO!ll as Fazendas Nacional, Estadual e-Municipal. . · 

( . 

5.4J Os documentos exigidos JlaS .alÍneas do subitens 5.4 deverãq ter validade. na data de 
recebimento da Documentação e Propost<ts. . •· 

' . 

· 5.4.2 Caso os documento mencion~dos nas alíneas "b;', "c" e .. "d" do subitem 5.4 não cont~nham 
data de validade, serão aceitos aquehis expedidos nos· 3 (três) ~eses anteriores à data prevista 
pararecebimento da Documentação de HabiÜtação e Propostas: . · '. ·· 

. '" ' , 
. -" 

. ' 
,; '· ' , ~- . - I • , ' . ,. ' 

6 DOS CRITERIOS PARA.A ELABORAÇAODA PROPOSTA TECNICA 
. \ -- ' • ' . . . . .I . I 

6.} Para fins de pontuação, a Proponente deverá elabora{ e apresentar a Proposta Técnica . 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo totru diário proposto para trans.missão. de pro~amas jornalísticos, eâ~cativos. e 
illformativos de caráter geral,préenchendo o item l,(um) do ANEXO III (Tl). ' 

• 

·. 

•, 

. /. ' 

• 



/' 

. ' ' 

.. '\ 

' ' 

/ ' ". 
-i 

-, / 
\ ' ' 1;. 

I ' . • , . . . I 

6.1.1.1 No preenchiinento do item) (um) do ANEXO I~I ~Proponente deverá desconsiderar o -
: . tempo a que se refere- o subiÚ:m 6.1.3. _ · ' 

\j . ' ' "'-'' ' . ~ 
-· 6.f2 Tempo total 'diário proJiosto para o serviço noticios.o de caráter geral, preenchendo o item 2, 

(dqis),'do ANEXO III(T2). . . ' 
' ' . . . , . I .· , ; , ' 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar_o· 
_· · tempo mínimo de 's% (cinco p·or cento) de ser-ViÇo noticioso fixado no art. 38,, alínea ''h" do · 

:Código Br.asileiro•de Telecomunicações, ·aprovado pela Lei n° 4.117, de 21 de agosto d~ 1962.' ' 

6.1.3 Tempo total. diálio · proposto pa'ra ·.'transmissão ·de progranÍa~ .culturais, artí~ticos _e 
jomalísticos: produzidos e g~ra9,os no município ao qual pertence a localidade objeto _da outorga, 
preenchell,dooiteín3(três}doJ\NÉXOIII(T3). -- _- . ·. ·_ '·.: · ; :. · .. 

·6J.5 O prazo,' em mese~, para inicio dà exec~ção do serviço em.caráter definitiyo, a partir -~a 
.vigência da.ouiorga;preenchendp o.item 4 (quatro) do Al'fflXO ill (T4). 

. I • ' 

' 

1 

· • 6.2 A Proposta Técnic~ d~verá ser ~a~da e as·sin~da.pelo represeàant~ Íegal da Proponente. 

6 .. 3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponerjte vencedora,será anexada a,o Conti:ato ou· 
· Termo de Adesão, coDforme o caso; constituüi:do-se parte integrante 9-ele. · · 

' .. ·' 
I. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
' . ... . . . . ... 

, OUTORGA - -._ · . _ · - _ . - .· . , . _ -. . . 

. ' . . \ . . ' '. 
7} A Proposta de Preço pela Outorga deverá. ser al?resentada na forma do ANEXO IV_. 

· 7.2A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe à pagar pela óutórga, por 
- extenso, em moeda qorrente do J;>aís,_em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. c 

• ' • I . ' ' , ' I· . ' • ' 

7.3 O valor ofertado não poderá s.er inferior ao Preço Mírumo fixado para a Outorga. 
, , , • ' I • ' • • ' 

. ,., 

8. ·nA APRESENT AÇÃ0
1 

E· RECEBIMENTO - DA . DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇ~O E PROPóS:f.A;S 

8.1 A Proponente deverá !).presént11r 'a Doc.um~ntaÇão 'de .Habilitação e Propostas,­
cónforine detalhamento iildicado nos itens a seguir. ' ' ' . ' 

-8._2 Os_ Doc'umentos de_ .Habilitação e às Propostas deverão ser entregues, 
pessõalmente, .peio(s} dirigente(s) oU procutador(es)' da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo · deste. Edital, send9 vedada· sua' remes~a via postal 'ou por . 
. qualquer out~a ~arma que não a prevista neste Edital. - , . . ~ _ , 

8.2.1 O(s) dirigente(s) ·das Propon~ntes ou 
po4eres sufiCientes, de~erão comprovar 
apresentação: 

a) de d?c.umento ~e identidade;. 
. ' ' 

séu(s) procurador(es), 
suhs, 'qualificações · 

,I 

. '·>r ' 
I 

detentor( es) de 
por meio da 

' ' 

.. 

\ ' 

.. ·. 



' ' 

b) da documentação prevista p.o subi tem 5 .1.1 ·deste Edital; 
' 

c) de instrumento público ou particular de· mandato com fir.ma reconhecitla, em se 
tratando de procurador; conforme Model'o cónstante do ANEXO Vl, a s'er entregue 
el;ll separado no ato de ap!esentação da Documentação de ):Iabilita'ção . e. das 

- Propostas, quy será juntado ao processo. · -

8.2.2 A não eidbição no ato dos documentos indicados nó subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente, 

. ' . . . ' 

8.J A Documentação de Habilitação e as· Propostas deverão ser ··apres~~tadas­
separadam~nte, em invólucros , distintos, indevassáveis, opacos, fechados . e 
rubricados em todas as partes coladas, designados·como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e _CONJUNTO 3, contendo na parte 'externa; obrigatoriamente, os seguintes· 
dizeres: 

CONJUNTO!.,. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO I 
. ' 

Edital da Concorrência nº I - CEL/MC. · : l 

·_ SERVIÇO DE RAiHODIFUSÃ.O . 

Localidade de Prestação do Serviço: (indic~r a localidade de interesse) . 
' . -.. . . .. ' 

Razão Social da Proponente: 
(indicar d Razão Social) 

I 

Conteúdo: 
. 

Conjunto 1 -Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; ' 

., 
Qualificação Econ&mico-Financeira; '· 
Re!!lllaridade Fiscal. . -

-
' ' 

' ' 
. . 

'. 

' ·. CONJUNT0'2 __;PROPOSTA TÉCNICA 
Edital. ~a Concorrência nº __ /_- ÇEL/MC I 

- SERVIÇO :PE RADIOD~FUSÃO ' : ' ' 

j 
J Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) - . 

I 
. . 

Razã0 S.ocial da ?roponente: (indipar a Razão ~obial) 
I Conteúdo: -

' -Conjunto 2: 
Pronostà Técnica .. I 

- ' 
-. 

I 
. 

CONJUllj"'l'O 3'- PROPOSTA DE PREÇO P;ELA OUTORGA 
'·Edital da Concorrêhcia nº . I :.... CEL/MC . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

, Localidl;lde de l?restação do ServiÇÓ: (indicar a localidade de interesse) . 

I / 

,_ 

' / 

I, 



··. 

,, 

.. ' 

. ' 

·, 

- ' 

•. 

Razão So~ial da Proponente: (indicara Razão Social) 
·. ·. 

'. Conteúdo: 
Conjunto 3: , 
Proposta de Preço pela Outor2a. · 

''. 
8,3.1 A' inclusão. de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e ~i:opostas, que 

. implique vi<;>lação do. sigilo acarretará a desclassificação dá Proponente. . . . 
' . . . ..., 

8.3.2 Serárecu~aôo o invólucro que não ·contiver a indicação externa de seu coÍlteÓdo, conform~ · 1 

estabelecido no subitem 8.3. ·. · · . - ~. 

8.3.3 Recomenda~~e que, na. elaboraç~o dos _Documentos de- Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitqs formulados nos itens. e subi tens do. presente Editàl constem de . 
um íridice visando facjlitar sua localização; ' . . . . ' . 

, 8.4 EntregÍies .os invólucros, não será adinitída a inclusão de docuqí.ento' adicional, substituiÇãÇ> 
, ou'alteraçãà dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentadll; peia Proponente. · 

. 8.5 Todos o~ d~çumentos, incluind.Q ~ declara~ões, deverão conter a qualifi~ação do(s) s~~(s) 
· signiitáii.o(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovém o atendimento· ' 

das exigêncfa:s formuladas. · 

. ' ' . . . \ 

8.6 A-Proposta Técnica e a Proposta de Preço pelll; Outorga não po§erão conter rasuras, emendas 
ou entJ;elinhas, mesmo Alie ressalvadas; ê deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papet'tamanho A4, com até 441inhaspor página e letras no taman)lo 12 pontos .. 

'· .,. . 
·, .. 

' ' . . . ' ·. - - , ' - , ; I ·_ ·-

. 8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Doc~entos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
: 1 (uma) via, rubricada p'elo representante ·legal da.Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

' - -! ' ' ', . -. ' .· 

·. preferenciahp.ente ·cada·. uma das folhas 'estar • numerada seqüencial· e' contjnuamente, por 
CONJUNTO, no âiJ.gulo supérior direito. · · ' · · · 

- ' 

. 9DAS ATRiBUIÇÕES DA COMISSÃO I>E LICITAÇÃO E pAS SESSÕES . . 

/ 

· ;9.1 As atribuições da, Comissão Especial de Li~itaçãó, bem como 6s trabalhos aserempor.ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria Ôf< n.0 '432,. de 24 de julho de 2009, além daquelas 
coil.stan,tes deste Edital. · 

• 
• , ',1 , . I _ •. • 

9.2 Cab~ ao Presidente da Comissão Especial de Lieitaçãp, ou a quem ele;designar, em qualquer 
... fase da licitação, a promoção de 'diligênciit destinada a esclareéer ou éomplementar a instruçao da 

llcitação, vedada a inclusão posterior .. de docUII).ento 0)1 infotmaÇão .que deveria- constar .. 
originariamente &i Dócumàntação 'c!e Habilitação e·dasPropostas. · · · 

'9.3. De t~das as ~essões daComissão, públicas ~u não,~serâ lavr'ada ataque, lida e áprovada, será 
. . ' 

. assinada obrigatoriamente· por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
· . representantes higais das Ptoponêntes presentes. . · · 

"-· ·: 
9.4 N;as sessões públicas da Comissão, o 'Presidente solicitará aoS repr~sentàntes legais' das 

. Proponentes que assinem a lista de prest,lnÇi\, na qual indicarãó a pessoajuridica que representam 
·e a respectiva qu~lificação, aferindo Os dociÚnentos exibidos no ato. . . 

·j. 

. ' . 



. :r 

I' 

\ 

' ' 

9.4.1 Somente ~ representante legal de bada Proponente poâerá manifestar-se em seu nome e 
assiriar·a ata, exceto quando a ocorr~ncia de fatos superv~niehtes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. · . ~.. • · . · · 

. . .' .• ·~ 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e .documentos serão rubricados pelo representante legal de cada . . . . . . . ) ' 

Proponente, · · · • . · · . · ·' . . . >. . ... \ ' . i 

, I 1 , 

9.4.2 ,Nas sessões públicas da Comissão; 1 por' determi~ação do Presidente, as ev~ntuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a: termo para anexação à 
ata da sessão.' - · 

. ' . 
9.4:3 Os representantes das Proponentes· não poderão· interromper a· Iei11;Jra de qualquêr 
documento, .devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidentt; da Coini.ssão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. · 

. . 

9.4.4 O Presidente fará as advertências .cabíveis e. solicitllJ:~ a retirada daqueles que estíve~em, de 
qualquer forrria, dificultandg o bom andamento ,dos traballios. · 

'10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
' ' . ' 

• 'e• I . ' 

10.1 Aberta a sessão, serão r~cebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as .Propostas, que serão rubricados em todas , as partes coladas pelos representantes legàis das 
Propoh~ntes, verificando a identifi.caç~p dos ipvólucros, · ~em coirro a de s~us respectivos 
represent!l.lltes. ·.. · · I 

\' 
10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabel.ecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) •e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Prop(istit de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão ,lacrados e depositados no cofre disporiível na sala da 
Comissão. · ' · 

' . 
. . .~ . •\ . 

· 10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por iun representante de cada Proponente, á sessãó será· encerrada:. --

'. . . \ "' . . ·• . . :· . 

· 1 0.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão êonstará de ata que será assinad~ pelos 
· membros da Comissão e por um representante. de çada Propo?ente presente, · · 

• 
I 

10.5 ·Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimep.to de toda a D9cumentação de 
. Habilitação para fins de organização, autuação é remêssa dos autos . à Comissão Especíal de 
· Licitação p'ara análise. . . 

\ ·, . 

'10.6 Os Proponentes terão.acessoà Documentação de Habilitação após aar:t4Jise da Comissão 
. , • · . . , I , • , 

Espectal.de Licitação. ·· ·. - .. · . . . , 
' 

11 DA ANÁLISE E JuLGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de LicitaÇão analisará, em sala resérváda, a ·conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os' termos do Edftal e ,legislaÇão 'específica, ·procedendo à 

f.·' 

•' 



I . 

. · p:ubÚca~ãQ dós conc;itos. "liMUÚT~A" e 1'NÃO HABILITADA'\ conforme o piso, no 
Diário Oficial da União;· a)Jrjndo' prazo de. 5 {cinco) dias úteis para a interposição de recursos . 

• ) . ·, . 
11.2 Decorrido· o praio para ·a inter1'oslçãó. dos recursos a Comissã.o Especial dé Licitação 
intimará os interess~os, abrindo pr~o de5 (cinco) di~ úteis para impugnação (contra-razões): 

, • , , • I I "• ·. • • • . 

11.3. A(s) Proponente(s)' julgad!!(s) Ínabilitada(s) .fica(nÍ) ifnpedida(s) de. particip~ das fases 
subseqüentes dalicitaçãó. · · 

·' 
. 1.1.3.1 En~errada á fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas ·para resgate de· 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias .. 

' . 1.~ . ' ' •. ' • • 

•.' 

,.. 113.1.1' O não atendimento da intimação no prazo estabelecido. aútoriza a.Administração a· 
· incinerar os documentos em referência: · · 

• ' o I ' • , - • • • ~ 

. 11.4 Ultr_apassada a fâse de Hab,i1itação, ·as Proponentes não serão mais, desclassificadas p'or 
, motivo relacionado à Habilitaç_ão JUrídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidaile . 

. . ' ' I. . ' . ' • ', I . 
Fiscal, salvo· em razão de fatos super:venientes ou só .conhecidos após a Habilitação, . -, . ' . 

' .. • , • , . , . , •. , , ' . I 

11.5 A .previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autoiute1a do Ministério das 
ÇónÍunicações. · · 

• I 

' 

'1.2 DAABERTlJRA, ~ÁLISÉ·EJULGAMENTO DA.PROPOSTATÉCNICA., 
. ' .: ' . . . . ~ \ ' . . 

•. ' ·' ' ' . - . . ' . -,· j . . . • . . . • - . 

12.1 Encerrada a fase de Babilitáção a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) . 
· dias úteis a sessão pública para abertura das Pr:oposta,s Técnicas. · · · · ' 

. ' 

. ~ . _i . ' . . ·. 

. 12.1.1 No local, dia e hi:Jrã marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
• . (CONJUNTO 2) das·Próponell.tesbabilitadas. . ·. · · ' . . . 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rub~ca d~s doc.umentos relatiybs àsiPropostas 
Tecnicas pelos membros da Comiss~o e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

· será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documénta~ão dos Proponentes ; ' 
I · · para,yeiifiellÇ~o. ' · 

I ) 

, ' 

' ' ' . ' . . . ' ' ~ . . " . " . - ' . 
.123. O resi.uno dos atos praticados durante à sess,ão coiJ.star~ .de,ataque deverá serassinada pelós 
fuemb,ros 4a Comiss~o e por um representimfe de c.ada Proponente presente à sessão. ' · 

' Í2.4 A Comissão Especi~ de Licitação analisará a conformidade das Propostas TécnicaS .com os_ 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cacia uma delas confôíme ~stabelecido no iteml3. 

. . I . . ' 
:. , • • ', • I , \ , :·- • ' 

12.5 A Comis~ão Espt;d!li de Licitaçãoelaqóràrá ficha de "avaliação das Propo~tas Técnicas, 
lavrando a correspondente atâ, procedendo à publicação dos conceitos "C,LASS.IFICADA" ·.e 
"NÃO CLASSIFICADA"; conforme o cas,o,no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

, . ._ ' . . - !· . • . . • I • 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 
c ' 

•/ ,-I 

·12:6 Será desclassificada a Proposta Téçniéa apresentada em desc0nformidade com o presente 
E.dital.e seus Anexos.' .· · · · · , . 

I, 

. . '· ''' 



' 

' ) 

' ' 

'l 

13 DOS C~TÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a s~guinte pontuação,: 
. . . 

. " ' r . , . • , • ~ I • ' - . 

· 13.1.1 A pontuação P 1, relativa ao percc;:ntual dq tempo total diário proposto pará 'a trans~ssão 
, de programas jornalísticos, educàtivos e inforni.ativos de caráter gera\ (% T1 ), confomie a '' 
· fórmula e condições a seguir: • · · ' · · 

Pl = 65,0 x [(%Tl- 5)1 (%Tl +_5)], para 5% :s; T :s;8% 

- Condiç~o Mínima: %Tl'"-5 
·- Condição Máxima: % Tl = 8 · 
Legenda: 
%Tl = T1 x IOO I 1440 . . \ 
Tl,""'val?r preenchido no item 1 do ANEXO TIL 

. . ' 

. ' 
13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao peréel\tual de tempo total. diatib · proposto para'-se!'Viço' 
noticioso de caráter geral(% T:2), conforme a fórmula e condições a seguir: . . ' . ' ' . . 

• 

P2 = 65,0 x [(%'1'2- 5) / (%T2 + 5)], para 5% :s; T :s; 8% . . . 

.-
, - Condição Mínima: % T2 .= 5 

- Condição Máxima: %T2'= 8 
Legenda:. . 
%T2 =T2 X 100 I 144Ó ' 
T2 = va1or preenchido no item 2 d.o ANEXO III. · 

.· . . 
13 .1.3 A porímação P3 relativa ao percentual do tempo 'total .diário proposto para programas 
culturais,/ artísticos e jomàlístico·s, prodi:tzidos e gera~os no município ,ao qual pert~nce a 
localidade objeto da outorga (%T3), confomie a fórmula e condições a seguir: . ' . . . 

P3 = i~o x [(%T3- 5) I (%T3 + 5)], para 5% :s; T:S: 8% 

\ 

·-Condição Mínima; %T3. ":'51 
-Condição Máxima; %T3 = 8 ,. 
Legenda>' . · / 
%T3 = T3 X 100 i1.440 •. f 

T:l ~valor preenchido no item 3 do ANEXO TIL · 
I. 

. I 

' , ' I • ,· 

, 13 .1.4 .A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução dd serviço em· , 
caráter definitivo, confomiy a fórmúla e condições a. St1guir: 

P4 = ro +50 X [(36- T4)/ (36 + T4)], para 9 :s; T4 :s; 36 

c Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
.Legenda: . _ 
' T4 = valor preenéhido no item 4 do ANEXO III .. 

I • 

•I 



' ' 

I 
', ., 

' ' 

Ú.l.S A valoraÇão da Proppsta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
· · resvltantes ·da verificaÇão dó.enquadramento da mesma nO disposto e.m cad~ quesito _consta11te 

do' subitem13 .1' conforme a segtiir: . ' ' . ' ' ' ' : '. ' . 

PT = (P1 + P2+ P3 +I'4)pontos. 

' 
1:3,,2 Serão classificadas as.Propostas Técrticas que obtiverem o mihimo de.SO (cinqüenta) pontos.·· 

• r • , ' ' ' , ' - J ' 
para os serviços enquadrados no grupo. A, 60 (sessenta) pontos· para os serviços enquadrados no 
grupo B ·e 70.,(setenta),pontos para os serviços enquadradoS no grupo C, confol')l1e estabeiecido 
no § 4° do art. 1'6 do Regulaménto dos Ser-viços de Radiodifusão, ·aprovado· .pelo :Decreto nº .. · 

'· 52. 795,de 31 de-i:mtubro,de 1963, com as áiteraÇões do Decreto nº 2.1 08, de26, de dezembro de 
' 1996 . ' ' ' ' . . . ' ' 
,. '. . .. ' . . .· . . " .··-' ' 

• • •• t / \.., • ' - • ; •• • ' I • • -/ • • • • I • • _· • 

_13.3 O prazo ~e yalidade d~Propostas é·de 24 (vmte e,quatro)meses, findo o qual estas serão 
automaticamente révalidàdas por períados sucessivos d~ 6 {sei~} nieses. · ·' . 1 

~ -; .,-1 • . • \ - • , • •• , ·. • ·-' . . . , ' ·, r . 

: 13.3 .1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta 'deverá se rri.anifestar,-por escrito, .eiJ;l 
'àté5 (cinco)diasántesdotrailscurso(!ecadaperíodo. ' · 

- I -~ . . • • - . , - . ' • . • . , 

· 14 D;\ ABER'l!JR'A, ANÁLISE E -JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 'PREÇO 
' f ' , ' I 

I 

'.i 4.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das propostas . Técnicas;' a Comissão 'convocará; ' 
com 'aritecedêncii!mÍnima de 3 '(três) dias títeís, sessão pública para abertura das Propostas de 

· Preço pela Outorga e intimará ás Proponentes desclassificadas 'para devolução de suás Propostas. . . . . ' ' . . . ' . - . . . 
-' '. ( ' . . ' .,. . 

, . 14.1.1 No local; dia e hora marcados, a C(lmissão. procederá à abertura da8 Propostas de PreÇo 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das proponentes classificadas. · 

' ' 
· 14.2.Após a abertw:~ do CONJUNT03 e:rubrica dÇ>s documentos relativos.às Propostas de Preço 

•· • • .' '1 ·- .· · · • · • I · · . 
· pela Outorga p<;los membros da Comissão e por ufu representante legal de cada Proponente, . a 

. sessão sérá m\ffitida ·em' aberto. p~lQ Presidel}te, qué disponibilizar~ a documentação . para ' 
verificação. · , 

., 

'14.3 .. o resumo dos atos praticados dmante a sessão ~onstara cfe ata que deverá ser assinada· pelos. 
· membro~ da Comissão e por uril representante de cada Proponente presente à sessão. 

. ' . . - ' ~ . 
( 

' ' 14.4' A Comissão F;special de Licitação analisará a corifomiid!!de das Propost~ de Preço pela 
Outorga com -os ·requisitos . do Edital . e atribuirá pontuação a, cada , umá delas confornie 

, 'I 

estabelecidqn.osubit~m 14.5... . - " 

14.4.1 Se~á desclassificada il Proposta de PreÇo pel~.Outorgaem. desconformidade co~ o Edltal e 
. 'seus· Anexos, em especial a de válor inferior ao mínimo estabelecido. - . ' . . . ' . - ' . . . ' ' ' 

· · .14.5 A pontuação dasPropostás de Preço pela 'outorg!l serácalculrida de acorqo coín a fórmula a 
: seguir: · · ' · ·- · 

i·, 

PP =50 +•50 x [ (Vóf- Vmin) /Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 +40 x t (Vof,--Vl:I\in)/ Vof] (Grupo de.enquadrániento_B) · 
PP·=-70 + 30 x .[ (Vof.:_Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C)' 

. I ~. 

( 



' 

Legenda: 
- PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorgà 

Vof 7 Valor do Preço ofertado pela Outorga . · 
V mim =·valor MÍIÍimo fixado 'para a Outorga 

(. 
' ' 

• 
15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

·, ' 

· 15.1 Será considerada venced~ra da Licitação a Proponentê habilitada e classifi~ada nas fases 
) ' J • ' 

· anteriores que obtiver o maior valor exJlresso pela·seguinte fórmula: 
• I • ' ;y- • ' ' 

. VP = (0,90 PÍ + 0,10 PP).pontos (Grupo A) 
VP;,; (0,50 PT + Q,5.0 PP) pontos (Grupo B) 
VP =(O;! O PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C). ' 

Ledenda: 
·vp : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta·de Preço pela 1 

' Outorga da Prpponente. · . . · 
PT: Valor da ppntuação dâ Proposta Técnica da Proponente. · 
PP: Valor da pontuação da Proposta de'Preço pelaOtijorga da Proponente: · 

15.20correndo erhpat~\entre duas ou m~is Propfi>nentes, será decl~ada vencedora ague tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será re~;~lizado ~orteio. . · 

I ' . -I ' . 

15.3 Concluíd~ a fas~ dejulgamento, o resultado final constará c(e aia-~ será publicado no Diário 
Oficial da UJ;J.ião. 

15.3.1~ Transcorrido o prazo dê 5 (cinco) dias úteis para a interposição d~ rectlrso·s e' julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão. Especial de Licitação enviará os autos à Consulioria . 

. Juridica rara manifestação. . . . . . 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de. Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretpria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto il0 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à: Consultm;ia Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a 'docuriJ.entação. nêcessária para 
obtenÇão de Assentimento Ptéyio. · 

. ' 

15.4.1 Em caso· de negativa de assentim~ntó por parte do órgão encarregadq; a licitaç,ão será 
,, retomada. e convocada a segunc(a colocada no cert,affie e, assim, sucessivamente. · · 

' . . 

. Í6 D~ HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ' . 
. - - . I . " , . , . -I 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista .do Parecer da Consultoria Jurídic'a, 
decidi~á acerca da homologação da licitação por despacho qúe ·será publicado no Diário Oficial · 
~~~ ' 

. . . . . - ' 
16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despa,cho de homologação. da 

· licitação ~em manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações ássinará a portaria de 
·outorga da permissão 'para a exploraÇão do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 

.r- • - ', ) • ' -



. .(. 

· ........ 

·i 

r • 

Motivos· ao Presidente da ·República, . acompanhada· da minuta do decreto de outorgà de 
cónces,são.pru:;a a exríloração do sêrviço. · 

' ; • /! 

• • . I , . ' ', ' •- , 

163 O Cpntra,to ou o Termo de Adesão a ser 'firmado entre o :tv;!inistério das _Coinunicaç.ões, · 
representando .a União,,e a concessionária/permissionária, será assinado após. a aprovaçãó do ato 

· de outÔrga pelo Congresso Nacional. · · • · · · · · · 
• ' , I 

I. . . , • . ·. . ": . 

'16.4-P'Ministério·das.Comunicaçõ~s,,.no prazo. de lO(dez) dias, contados da publicação do: 
· decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatuta dó Contrato ou Termo de"Adesão; em 
· data que fixará, observado o prazo do item 16.5. . · · . ' . ' ' ·. 

·. 16.5 A concessionári'a/penÍlissionárÍa terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para•a assinatuni do .· 
'contràto ou.Termo de.Adesão,'ocasiãÔ ém que deverá cómprovar o pagarnento da primeira 
'parcela pelopr,eço da outorga. · · 

16.5:vo valor da .primeir~ parcela pelo preço da outorga será corrlgido pelo IPCA-E inensal, 
_ calculado ·pelo 'Instituto Brasileiro de Geowafiá e. Estatí~tica - ffiGE, desde a data de publicação 
· da de.cisão de "homologação da licitação. · · · ·-

16.5.2. o válorrcorrespo~denie ao pagamento referido !10 subitem 16.5 será recolhido em favor dó . 
·Fundo de Fiscaiização das TelecomunicaçÕes em. Guia de Recolhimento da União (GRU) •que 
deverá ser retirada M Secretariá de Serviços de Comunicação Eletrôruca 
•; , - , I •' ' 

· 16.5 3 A concessionáriaJpei:missi6nária, no pr~6 à' que se refere o subitem u5.5, poderá efetuar o · 
pagamento integi-al do pn;ço pela outorga. · · . · ' . · . · . ·. • · · · • .. · ·. · · 

. . . 

16.5.4 O prazo para pagamento pa parcela a·que re:(ere o subitem 16.5 somente. será,prbrrogado 
por moti~s de força maior, ou casd fortujto, devidàirnente com'provadós. . 

-: ,· 

' , . • . . . . r . _- I - , • ,.·. , . . • 

16,7 Assinado o Contrato ou o Termo de A.désão, a concessionária/permissionária providenciará · 
a public~ção do seu extràtá nó Diário Oficial da Uruão, no prazo de 20 (vinte) dias. · · 
. . . . • • . ., . - ' • -;- I') I . , - • - •· . . ·. 'fi. 

16.8' O pagartJ.ento da segunda parc:ela pelo.preço da outorga deve.rft.serre,alizado em até 1 (um).· 
ano, ·contado da data ~e publicação do extrato do .contrato no ])iário Oficial da União, observ.ado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 eo16.5.2._ ./. 

17 DAS PENALIDADES ·' 

' ' ' 

·: .. _,.-

,i;. 

-~ 

17 J ·Na: eventualiêlade .. de não comparecimento da cÔncessionária(permissio11áiia para assinar o 
Col);trato o~ Termo de Adesão ~té o último, dia ~o·prazo de que,trata o sub.item·f6;5, ou se.não 
efetuar o recolhimento- do . valor correspondente às . parcelas do ·preço da outorga, será ela 

. con;iderada desistente. ' · · · , . · 

· 17.2 . Qualquér ·que seja a. hlpótese apontada no subi tem 17. h ficará . caracterizado o 
descumpdmentó total da oj:Jrigação ass\.Íillida, ocasionando a remessa de cópia dos autos-ao órgão 
competente da Advocacia~Geral da.União para prop,ositura de ação· de cai).celainerito de outorga, 
sem prejuízo da aplicação d&sseguinte~·penalidadés:. , . \ 

' '- , I . 

·a) cominação de pena equival<m~e o·valor da primeirapil.rcel& do preço da outorga;·· 
• < • ' I . • • ' r • 

,f· (· 

( ) 



' 

·- \ -

"-. • , • I 

h) impedimento de á entidade_ participar de licitação e .de'. contratar coin· ·o Mirustério . das 
Covmnicaçõespor um período de 2 (dois) anos. '• 

. I 

' • • ' • • I I ~ 

. 17.3 Na ocorrência das. situaçõ~s.descritas no subitem 17,.2, a concessionária'/permissionária terá 
• o direito à ampla defesa e aÇ> contraditório, em processo administrativo prpprio. 

I I " _ _ 

·17 .4 O não cumprimento c!e qualquer ~ompromiss() ~~sumido pel~ concessionária/permisionária - . 
· , em sua Proposta Técriica implicará imposição ·de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em.processo administrativo própriÇ>. - -

17.4.1 O descumprimento- reiterado dos compromissos - assumidos pela • 
Técnica·· ensejará 'a adoção de. providências coricessionária/permissionária' em sua P.roposta 

objetivando o canc1;1latnent6 da outorga. 
- I 

. \ 
' 

17.5 Ocorrendo· o cancelamento· do ato. de 9,utotga considerar~se-á o Contrato ou Termo• de 
'Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESEN'fAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) f 
- r • -, ', 

J. . \ 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação-cabem:· . ·/ ' . . ' 

' ' - - ' ' ' . -
I - recúrso, np prazo de 5 ( cjnco) dias· úteis à contar da intimaçã? do ato ou da \avratura ~a ata, . 
nos casos de: · · · · · · · · 

a) habilitação ou inabilitaçãó da Licitante; 
I 

h) julgamento das propostas; 

c) anulaçã~ ou revogação.da licitação.' 

Il -· representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da ii:ttlmação da decisão relacionada com o 
'objeto da licitação de que não caibam recurso. , , . ' . .. ' . - '. · ~ . : 

• I I ' J 

· 18.2 Os recursos, representações e' impugnações ( contra"ra:Zões) serão sempre dirigidos ao · 
Pr~sidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que ,ge trate de decis_ão proferida pelo • 
Ministr'o de Estado das Comunicações, !ÍJ.ediante petiÇão, apresentados no Protocolo Geral do · 

' Ministério-das Comunicações emBrasília, devendo conter, sob pena'dé não conhecimento: · 
. . . .-

. . ' . . . . . 
à) identificação e qualificação da Proponente interessada; · 

h) o.'nome do si~atário, que deverá ser dirigente ouprcicurador da Proponente; 
' - - .. ~ 

o I I, 

. c) objeto,da petição, co_m a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d)pedido e su::fup.damentaÇão. 

\ . . . . . . 

18.3 A intimação dos atos referidos no su):>item 18.1, inciso I, sefá'feita mediante publicação na·­
imprensa ·oficial, salvo se presentes os· prepostos das Proponentes no-.ato em que foi adotada a 
decisãó, quando poderá ser feita por comuiiicação direta aos interessádàs e lavrada em ata. · 

' 



•.' 

' ' ~-

( 

--

. 
. ' 

.-
., I '· ..._ ' 

· f8.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18c1, inciso I, as intimações poderão ser' feitas ppr ' 
meio eletrônica (e-mail), desde. que haja a disponibilidade de meios' técnicos, ou por outro meio 
idôneo: - . 'I 

Í 8.3.U As intinuiç~es por !!leio ~letrônico s~rã<;> considerada~ recebidas P()tseu destin'a!áricnÍ.o· 
dia p-osterior à' suá remessa, sendo que_ o prazo respectivo passará a fluir no· primeiro dia útil 
subseqüente. ' ' ' . . I' 

,... • ) . 'r 

, 18.4 Interposto recurso otr representaÇão, o Presidente da CÓmi;são Especial de Licitação 
cientificará as demais .Proponentes que pciderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo • 
de 5 ( ci,nÇo) dias ~teis. · • 

18.5 Em todos os casos, os autos' estarão . à disposição dos interessad~s , no primeiro ·dia' útil 
seguinte ao da intimação; na· Secretaria da Comissão Esp-ecial de Licitações. · , . . . . ' . 

r . . • . 

18.(í Os'recursos previstos no subitem 18.1; inciso I; alíneas "a" e "b"; terão éfe'ito suspensivo, . 
• . • . • . ' . , \ - ' , • ' . - r 

·podendo o Presidente da Comissão Especial de Liqitáções, motivadamente e presentes razões de , 
. ~nteress,e público; atribuir eficácia suspensiva aos demais reclirsos. . ·. • · ' · 

' . . . . 
' J' . • . I ' , '--'· 

18.7 Nas hipóteses do subitein 18.1, inciso I, a Comissão Especial de LiciÚtçãp, apres"nta,das as 
impugnações ou transcorrido o prázo respectivo sem(manifestação. qas interessadas~ poderá 
reconsiderar sua decisão; no prazo de 5 (cinco) di~ úteis, ou, nesse mesmo prazó,.fazer subir o, 
recurso devidamente info~ado à Consultoria Jurídica; para f11Í1 de ·einissíici, !).O prazo .de 15' 
(quinze) dias, salvo norma· espeCial ou. comprov&da necessidade de maior prazo, de parecer I 
prévio ao julgamen\o a ser proferido peio Ministro de_.Estado das Coriiunic~ções. · · 

. . ' ' .. ~ 
... •· . 

18.7.1 Nas hipóteses Q.ão previstas no subitem 18.1, inciso I, o Prc;:sidente da Comissão Especial 
dlé Licitação; apresentadas as impugnações ou transcomdo· o prazo respectivo sem mamfestação 

\.,. , . ' . . ' . '- ' -, ' 

das irit~;ressadas, encaminhará 'àConsultoria .Juridica para fim de emissão, no prazo de 15 . 
· (quinze) dias, salvo norm:à, especial ou comprovada necessic(ade de maior prazo, de parecer 
r • . • , • . • 

préyjp .ao julgamento a' ser proferido pelo Ministro de Estado das Co1hunicações. . · . . . , ; . 

18.8, O Ministro de Estádo das ComunicaçÕes proferirá decisão:no'pr~o de 5 (cinco) diaS'riteis, a 
. ' . ' \ • - . ' ! 

contar do ~ecebimentó dos ,auto~. · . . · ' · , · ·. · · · . · .. 

18.9 A áutoridade administrativa 'pod~rá deixar de coiJhecer ·manifestáções impertinentes, 
' - - l ' ~ ' • - . • •• : ,• • • • 

ressalvados o coiltradttório e 'à ampla-defesa, bem como os re.CIJI,<;os previstos em lei: Ein alguns 
casos poderá, inclushre, haver desclassificaÇão' superveniente' da manifestante; com fukro no · 
artigo 43, §5°, da Lei n.6 8.666/93. ' ' · ·. · . , ·. · -·• . · · · · . 

i - · ' · " . ' ' .. ·I · · 

· · · ·18.9.1 Serão'.e<:msideracja's impertinentes as manifestações que:· 
•• • • • • \ • '•1 : / • - • ·, ' • • 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei oufató incontrov<jrso; 

b) alterarem a ~erdade dos fatos; . . . 
' ' 

· · c) usarein.do,processo_para conseguir objeto ilegal; 
. . - l • 

d) opuserem: resistêncla_injustificàda ao andamento do pr~cesso; 
,. ,. ·, . . '. 

e) procederem de mo'do temerário em qualquer incidente ou. ato s:Io processá; 
. ' , "', , ! • ! .. ,· . I' , . -, . 

. . 
) 



I. 

\ . 

\ . 
·~ 

' 

. \ 

• ' , I ·.1. , , .• 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; • 
. . . 

ú interpuserem rec~so com intuito manifestamente 'protelatório . 

. , .. 
18.1 O · Os interessados terão . vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

·const!ltoria ~urídica, c'onforme o caso; vedada, erri qualquer hipótese; a retirada eni carga dos 
, . - I , . . 

proce~sos. ' · 
' I 

I 

19J)AS DISPOSIÇÕES FINAIS 
' ,. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atual~zado seu cadàstro junto à Comissão Especial de 
Licitação. ... ' .. 

I 

19.2 A Comissão Especial de 'Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. · · · 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-~o 5 (~inc6) d;cimais à 
direita da vírgula, airedondando~se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a c 

5 (cinco). . ' . · . • . . '' - . · _ ' • 
i 

19.4 A concessionárià!J?ermissionária somente poderá FJleitear aumento da potêiícía de seus. 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1° da Portaria den.0 61, de 6de 
março de 2008. · · 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. · · · ' · 

I 

. I 

·, 

• I 

. . 



,. 

'· '• 

·-

. , 

... 

-' : 

20ANEXOS 
t. ; I ., 

. \ . ' . ~ . . 
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ANEXO I 

Modelo de Declaracão 

'' 

Ref.: Concorrência---'/ 
) ' 

' . 

· ' . . CNPJ o , . • 'd" d . . , I I ................................. , mscnto no. n .•................. , por mterme 10 e. s.eu representante ega 
o(a) Sr(a) .. : ...........•............. , ....... , portador(a) da_Carteira de Identidade no ................. : ...• :: .... e do 
CPF no ....................•. : .. ,DECtARA., para fins do disposto n0 ·inciso V do art., 27 da Lei no 

'8.666, de 21 de junho de 1993, acresddo pela Lei 'no9.854, de, 27 de outubro de 1999, qus: não 
emprega ménor'de dezoito anos. em trabalho noturno, perigoso ou ins~ubr~ e rtão emprega menor · 

· de dezesseis anos. · · · 

Ressalva: e~prega ~enor,, a partir de quatorze ànos, na cop.dição de ~prendiz () . 

.......................... ,',,,,,,,',,,; ..... ~.' 

(datá) 

·······················!···································· 
(représentant~ legal) 

I. 

' ' ' 
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' ·' 

ANEXOii' 

Modelo de Declaração 
•'· 

' 
O(s) ábaixo ássinado(s), diri,gente(s) da __ ~_--,;declara(m) que: .. · 

• i ' • .. • • " - ' • ' • • • ~- ,-" : 

_ a} a eritid~de não possui autorização par~;r explorar .o mesmo tipo de. serviço, na localidade 
-~--:--:---c~c:c-:-''.Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

, Decreto-l~i n2 236, de28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contefupÚrda com a ~utorga. 
" . . . . . . . 

. ' ._ '. . :. . . . } ' - ' ' ' ' 

· b) A .entidade não se encontra declarada inidôhei\ por qualquer órgão da Administração 
Direta ou IÍld\i·eta da Umão,' dos Estados, do:dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar co~ o Ministério das Comunicações suspenso; ' ' .. , - ' . . . 

· r ·i:) nenlmm sócio integra o quadr~ societário de outra entidade· explori!dora do !)ies!Ilo tipo 
· de serviço de. radiodifusão na localidade qbjeto deste Edital, 'nem dr outras entidades 
r exploradonts de serviços de radiodifusão em localidadé:i diversas,-além dos limites fixados no 
· art. 12 do Decreto-hein2 236, dé 28 d~feveréiro de 1967; . · · - · · 

d) nenhum dirigente está no exércído de m$dato eletivo, que lhe asseg~e imunidade · 
parlamentar, nem. exerce cargo de supervisão· ou assessorámento na. AdnlinistraÇão ]>ública,. do . 
qual.deco.rra foi:o:especia}; · · · · · · 

, · . ~) nenhum dirigente p~icipa da direção de butra entidade ~X:ec~t~te d,é serviço de 
' . . . ' . . I , . 

r~q~o~ifusão,n.em de outras emJ?resa:s .de. radiodifusão, em localidad.es div,ersas,. em e~~esso aos .. 
hm!tes fixadqs nq art.12 ,do .Decreto-le1 n2 236, de 28 de fevererro de 1967, mesmo que a : 

• ' ' ' J • ' ' ) • • ' 

· Proponente venha ·a s.ér contemplada ·com a outorga; 
' \ ' ' 

--'--,--'------~'"-.,-..,--'-"---:------
(lotai é data) 

·"' ·, .. 

·(nome(s) e assihatura:(s).do(s) di,rigente(s) e respectivo(s) CPF) ' ' 

.· .. ,. 

J· .. 

' I 

\ 

( 

. I 



ANEXOIII 
'\ ' . 

· · Modelo de Proposta Técnica . ' 

. ' 

· . Edital Concorrência n/'. I_· ___ _ 

Loc!!-lidade: -------,--.,---"-------,.-----UF: --~-----' __ 

·Raião Social da Propone~te:. ___ !_,. -----.,-'----,-----'---------

CNPJ: -~--~--=------,----'--'----'- Pata: ----'1~---'-',---'lr---__ . 

'' • 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

.. 
I ' . Tempo qos programas e)ll (%TI) 

' 
Programas jornalí~ticós, edÜcativos e 

.. 
. "minutos (TI) TI x100 I 1440 

' 
informativos de caráter geral_. . ' ' . 

. ' 
. ' .I . 

2 .. Sel'\;'iço noticioso: 
'• ' 

. ' 
' ' Tempo.dos programas em · (%T2) 

Programas de serviço rtoticióso de minutos· - T2 x!OO 11440 
. 

caráter geral ' (T2) ' ' . 

' 
' . v ' J' ' . . . 

3. Programas cu11iurais artísticos ejornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
l)lunicípio :ao qual pertence a localidade. obJeto da outorga: 

I . • . 
' ' ' 

. ' Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 
' . 

T3 x100 11440 . 
jornalísticos de caráter local· 

riúnutos (T3) . 
I 

_. 
I 

' 

4. Prazo, em ~eses, para execução do serviço em 'caráter. definitivo.: 
v ' • ' ), ' 

. I ' ,, 
Prazo, em meses, para execúção do Quantidade de mesés (T4) 
serviÇp em caráter definitivo (T4) 

. . . . 

5. Local, data e as~inatura do(s) representante (s) legal (is) 

• 1-. , .-: 

I 

. / . ' 
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·. ANEXqiV 
• I / 

··Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 
.-1 ' 

' . 
• Proposta sintética do Preço pel~ Outorga.' --,. 

: \. - . _/ 

· 1. Razão Social.da Proponente: 
·- ·- l 

\ 

. ,., 

2. CNF:JIMF: ____ ,---~---'----~ 

3. Edital dà Concorrêncià:·nº -CEL/MC 
'•. 

4. Serviço ---'---'~---,--~-'--

. s. Localidade: · UF· · 
~~----~--------~--~~--7- ------

6. V alar Proposto: R$:,.... ---'--'---''-:--'---'-'--'---.,...,.,---'--'----'­
algarismo e p9r exte):Íso 

/ 

r• Parcela: R$._· -----:':--'-----'------,---------------~_:_ 
·algarismo e pór extenso: 

2" Parcéla: •R$_· .:.._~....:'·----------.:,..._----------~ 
algarismo e por extenso: 

i' 

. ' 

' . Local e Data 

,\ 

. '. 

Nome e assinatura do Representante Legal'da Empresa Proponente 
1 ' 

' 

'.' 

. r 

't , . 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão • 

\ CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
K UNIÃO E· A . PARA EXPLORAR O • 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADE D . t ESTADo; D ---,---'--'---· 

'' ·. 
Aos. __ dias do. inês de -':---....,...-·do ano ç!e ...,.....-~-'' o Ministro das 

. Comunicações represel).tando a União, e --'-'---~--:-~,.---~~-
' , . CNJ> J n2 ; ·representada · por ' ·seu · , , 

assinam· o presente Çt:mtrato, decorrente da concessão outorgadá à Sj.lpramencionada entidade, ' 
· pelo Decreto sem número; de_'_· _. · de. . .· de· . . publicado no Diáii.0 Oficial da ' · 

União do dia . aprovado pelo, Decreto Legislativo n2 _. ·_, publicado no Diá,rió 
'Oficial da União de de de para explorar o serviço de . 
na cidade de . . Éstado de . , regend"'o"""--se-re-'fe,...r.,.id.,..a 
conce~·são pelo Código .Brasileiro· de Teleccúnunicações, leis subseqüentes e seus regulame11tos e, 
cumulativamente, p,e!as Cláus\Ílas.segpintes: ·, · 

. r 
. ' 

Cláusula Primeira - F~ca assegurado à · .o direito· de explorar, sem ·exêlusividade, ·na 
cidade d · · , Estado. de , o serviço de radiodifusão ---.,-,...-' 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. · 

lt ' I. . - . , . 

Parágrafo único - A exec_ução <;lo servtço sob consideração 'é vincuÍad~ aos te~ds do Edital ·de 
Concorrência n2 ~-· - CEL/MC. e às Propostas· Técnica e de PreÇo pela Outorga, 

. apresentadas na LicitaÇão, pela concessionária, documento~ .esses que a~ompãnham o presente · 
Cont'rato.comoAnexos V e VI, dele fazendo,parte integrante. 

Cláusula Segunda- A presente concessão é outorgad~ pelo p~azo de .!51( quinze) anos e entràrá 
em vigor a partir da.dafa de publi~ação do presente Contrato no Diário Oficial da {Jnião. · · . ·. 

- • ' ' J . 

~. 
Cláusula Terceira :- O preço· ofertado péla concessionária pel~ outorga objeto do· ~n.isente 

I. 

Çóntrato foi ·de. R$ .• ( . ), em duas parcelas de i$1Jal valor, corrigidas nos 
. termos do ~dita!, da seguinte forma: · · ! , · ' · · 

a) O pagaf11ento da'primeirà parcela no valor de R$ ___ ('---,-~~) fqi pago concomitantemente 
à assinatura dp presente Coniràfo, recolhida em favor ·do Fundo de · Fiscalização · das · 
Telec9niunicações. · . ' 

: . ,. . . ' ) . . ' 
b) A segunda parcela no valor de R$ . ( ) dever~ ser paga em até 1 (um) anó, 
contado 9a data de publicação do extrato· do. presente termo de adesão no Diário OfiCial· da . 
União. ·. · · · ' • · 

Cláusula Quarta - A concessionária é obrigada a execut~ o serviço segundo as condições 
~ técnicas coristru:tes do Plano Básico de Distribuição de ,Canais de----.,...-' bem como.a: 

:: 



',, 

.. 

. ' 

! 

' . 
. ' I ~ '.· 

'• 

a) destinar, di!)riamenie, um mínimo dé 5%.(cinco) pocéento de seu tenipototal de programação_ 
para trahsmissão,de serviço-noticioso, em cumprimento à exigência coristahteda-.alínea 'h' do •· 
art. 38

1 
do éódigo Brâsi.leiro de Telecomunicações, além dos• tempos indicados na PrÓposta 

·.'fécnic~ objeto do ANEXO V do Edital de Çoncorrência; · - - · • , 

'i ' . • • - . . l . . ., . . . ' . 

· h) admitir, cpmo técnicos encarregados da- operação- dos equipamentos transmis,sores, sop1ente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidaménte ,registradôs e inscritos 

• t . ~ . • ' 

na_ entidade profissional competente. Poderá- ser peimitida, em caráter excepcional e- com_ 
autorizªção expressa do Ministérío das Comunicações, a a,dmissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, confõrme_ estabelecido no item 6 do ~- 28 do ·Regúlamento dos ServiÇos de 
Radiodifusão; ' 

'I ' ' • \ 

I • ' ' ' ' , . ' ... ,. 

C), Óbed~cer,, J?-a organização dos quadros de pessoal, da entidade~ às qualificàÇÕt)S té~micas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, çonforníe estabelecido no item 14 do 

' . I • . ~ 

--art. 28 do mesmo Regulamento; · · , , , 

d) não empregar menor de de:z;oito anos eni _trabalho notuino; _perigoso b).l 

. empregar í.ÍJ.enor de' dezesseis anos, sendo permitida a .admissão a partir dos 
insalubre, riem 
·quatorze anos, 

apenas na cpndição de aprendiz. . I 

l 

e) não pénnitir qut;: ,seus sócios integrem o quadro societário de outra' entidade executante dp 
'mesmo tipo de _serviço de ra~oditusão 'na me§ma localidade, nem que seus administradores . 
façam parte do quadro diretivo de entidade n(l mesma situação; ' - - - · - - ' - • 

• ' ' I_ , , • 

·f) manter& s~u quadro societário constituído na forma da Constihuçãq Fe.deral; . 
• • J. 

. . \ . 

. g) solicita,; pré~ia aprovação do Ministério das Comun~caç6e~ p~a constituir procuradorçóm 
podéres para a prática dé à tos de gerência e administração; . . . . ' ' 

I , 

' ' 

h) ter a•sua diretoria ou gerência con~tituídapor brasileiros, na formada Constituição Federal, os 
·quitis não poderão tomar posse no.s cargos antes de _estarem aprovados pelo Poder,Concedente

1 
_ nem exercer mandato eletivo que)hes- assegure imunidade parlrunentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de superVisão, direção ou assessoramento na administração-pública; do_ qúal decorra_ foro 

~ . . . ' . '• ; . -.· . \ ,' . ., . 
especial; ' . ' ' ' ' '/ ' ' ' ' ' 'c! : ,: ' • ' ' • ' . 

i) comunicill' ao Mii:iistério das Comunicações a efetivaÇão das alterações contratuais ou 
ést!ltutárias que nãoimpliqueni alteração dos objetiyos·sociais oum~dificação do quadro di~etivo 

. e as cessões de cotas :ou, ações ou aumento de capital social que não resultem em· itlteração de 
controle societário, no prazo de sessênta dias a _contar da realização do ato; . . - . " . . . 

, • . , . • .1· , 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações ·para efetivar alteração, dos· 
objetivos sociais, modifiéação _do quadro-diretivo, transferênéia do ~ontrole societário. e a'; . - . ' ' \ ' - . . ' 

transferência direta.da -concessão: · .. 
,,. ~ 
'• 

:1) manter, durante a vigência d~ co~cessão, as,CO!).dições observadas p~r ocasião da Habilitaç1io e 
qmilificação exigidas no Edital; · · · · 

- . ' . . . 

,m) ~bservar as normas fixad~s pelo Ministé,rio das ComunicaÇõe~ para a e)(ecução do serviço; 
' • J • 

. . . . ' ( . ' 

• n) obedecer,. na organização dos qu11dros' de pessoal dii entidade, às qualificações técni_cas e 
operacionais fixadas pelo,Ministério tlas Corrtunicaçõ'es; i .•. 

',• 

' '' 



.. 

' 

'· 

.. 

. ,. ., . '• 
' 

. ' 

. " ' . ·: . •• . i- . . . 

o) _criar, através. da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na .estação,· condições eficazes · 
para evitar a prátiÇa dasinfrações,previstas na legislação· espeCífica de radiodifusão; 

. ' ' •' . 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas co~ve~çôes internaCionai~ e regulamentos anexos, 
· aprovados pelo ·Congresso :Nacional, bem como :a todas as disposições 'contidas em leis, decretos, 

. . • I 
· regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a· existir, referentes o'u 

aplicáv.eis ao ~erviço;' · 

. ' 
p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério. das Comunicações e peja Agência Nacional de 

. ' . 
Telecomunicações- ANATEL, das obrigações contraídas e das condiÇões técnicas estabelecid~s, · 
prestando todas as informações que lhe fqrem solicitadas; i 

' ·.· . 
. . • I ' 

.· q) suspender o serviço, np todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
,' no,tificada pela autoridade competente, fazendo ··cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem R_ue, por isso, lhe assista direito !/-qualquer indenizaÇão; 

r) sub~eter à aprovação do Ministério das Comunicações ·o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) méses, prorrogável Úma única vez, no máximo, por iiual período, e contado da, 
data da publicação do t;xtritto do contrato de concessão/termo aditivo; ' · 

" ' s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
~item 12, alínea "e';· do Regulamento dos Se~iços de Radiodifusão.. · · i 

• ·' ' I 

Cláusulà Quinta- Na organização da programaÇão, a G9nce~sionátia deverá: 
. . 

I 
!!) subordinar ~sprograrii.às d() info~ação, divertimbnto, propaganda e publicida~e às finalidades 
educativas e ctdturais da radiodifusão; · · · 

.. •, I ' ·, , ' . . '·' 

b) manter um elevado sentido morà.l e cíviço, não. permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicrus cantados,. quadros,' ~edotas ou palayras contrárias à moral familiar e aos bons . 
costumes; 

c) não transmitir programa13 qu~ . atentem contra o ~eritimento. · público, expondo pessoas a. 
situàçõés que, de ãlgurna fmma, redundem eni constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
. al' . ( JOrn rstrco; , · . . . . . · · . . . · 

~ . ,. ' ' 

d) limitar ao ~áiimo de. 25%' do tempo diário de funcionamento da emissora à p1.1blicigade 
comercial; · 

·.-.. 
e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela :. 
legislação aplicável; 

. f) r~transmitir diariamente, das 19 (dezenov~) às 20 (vinte).horas, exceto aos sábados, domingos . 
e feriàdos, o programa oficial de informações dos Poderes da República;· (Este item. não se 

· ·aplica a~ Serviço de Radiodifusjio de Sons e Imagens (rV); · · · 

· g) integr~ ~tuitamente 
competente; ·. 

. . I 

as redes · de radiodifusão, · quando convocada pela autoridade '' . . . 
. I 

. ' I ' . I ,. 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral; referentes à propaganda eleitoral; . 
. - . . I 

.. , 
' 



,. ' 

,. 

. ,· 
' , ·' , • I. , • • •' • , • L 

. i) não .irradiar identificaçãÓ da emissora utilizando denominação de. fantasia, sem que esteja 
previamente autmjzadà pelo Ministério das Comunicaçõés;. :' · ' ·. -

' . . . ' . 
' 

.. . 

j) irrac\iàr o indicativo de chàmacia e ·a denominação autorizada de conformidade com as normas . · 
· baixadas pelo Ministétio.dàsComuhicações; .. , 

. ' .I . . . . .· - . . . 

I) irradiar, com,-indispensável prioridade; e a título gratuito, os avisos·expedi'dos pela autoridade· 
corripeténte, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio oú inundação; bem como· os 
relacionados com acontecimentos imprevi~to's; . 

m) irradiar, diariamente, os boletins o~ avisos do serviço meteor~lógico; · 

n) manter em dia-os registros da programaÇão; 

' . . -

· 'Cláusula Sexta -A fi:eqüêricia cpnsignada à entidade nãiú:onstittii direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislaÇão vigente, ou nà que vier disciplinar ii execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União.. - · · 

• 1.' 

CláusUla Sétima - 0-Mipistério das Comunicações poderá, a: qualquer .te~p.po, déterininar que a 
· concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro' de determinado prazo, ~s exigências ·do 
processo técnico~cieritínco, tendo ern.vista_:sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos. 
serviço's. . . . . ' . .· . . . - . . 

' 
Çláusula Oitaya ~ O Ministério das Comunicações reserva~se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqÜênci!l,. tendd em vista evitar interferência e tirar o melhor . 
proy~ito das que játenham sido consignadas. - · · ' 

Cláusula.Nona -' O MinÍ.stéclo d~s. ComUnicações 'poderá; a qualq~er témpo, pr~ceder à revisã~ 
tíu substitiÍição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica; de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais, · ·' · · 

. Parágrafo Únic.o - A. substitUição de freqüência poderá se dar; aind'à, a requerimeri.to da entidade, 
I • ·, • , I ,.· . , • 

. desde que,haja ·.possibilidadé técnica e n~o- importe \;l substituiÇão ·etp. prejuízo para outras .. 
• , conce,s~ionári;:Ls, p·emiissioriárias .ou autori:z;ad!\S. · 

. ] 

' Clá1.1su1à· Décima ~ Á conc~ssionária deverá cumprir as obrigações assumidas em. sua Proposta 
. Té~illcanas condições colll.promissadas no ANEXO. V do Edit~l da·Con~orrência, sob pena de 
; imposição multa de até5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. : . 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato ·çle o1.1torga pelo. Ministério das 
ComunicaçÕes; a pedido ·da 'concessionária, ou o- _seu cancelamento, por decisãÕ judicial;. 
col)siderar-se~á este . Contrato automatícamente res·cindido, sem· prejuiio -dO' cumprimento. das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. · ' -

, ' .. .. 
. ' 

. ! 

.. 

• I 

.. 



'· 

.. 

' 
' 

•· 

' 
• \ I I ' • ' • ',' ' 

Cláusula Décima-Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade ténha direito a qualquer indenização. · · · 

Cláusula Décima Quinta -As partes elegem o foro de Brasília'- DF par-a dirimir qualquér dúvida 
· proveniente deste Contrato. · · · 

I 

Cláusula Décima Sexta - Fazem_ parte integrante do presente· CÓntrato, como se nele. estivessem · 
. transcritos, os seguintes anexos: · / 

, . . . . . o . I . , 
.Anexo 1: Edital de Concorrência n~ I - CEL/MC; 
Anexo.2: Proposta Técnica;· -- -.-.• 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 
\ 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o present~, Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e. 
forma, que contém . folhas todas í:üuneraqas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemu$as, sendo os 3 (três) - AN;EJÇOS, compostos ·de _ 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

' . 
Ministro das Comunicações · Cçmcessionária 

·Testemunhas: 
. I 

. ' 

' 

' ' 
\ 

., i .· 
' 

. '· 

' ' 
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. I . ' 
• 

Modelo de Procuração . 

'. 
I. 

' ' 

(Denominação ou razão social da pessoa jurÍdica, endereço<da sede, nº de inscrição'Iio CNPJ), · 
nomeia e constitui seubastante,procurador (nqme, qualificaçã9, ,documento de identidade n2 do · 
CPF) a quem outorga poderes pararepreserttá~la em ~odo~ qs. atos-da Co~corrêrtci,a' nº _. _/_·­
CEL/MC; promovida pelo Ministério das Comunicaçõ~s, podendo apresentar Documentação de 
Hàbilitação, Propôsta· .'Féçniqt e Proposta de Preço pela. Outorga, passa,r recibo, rubricar'· ., 
documentok, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de. prazo recursal,· 
interpor tecursos e impugná-los, ter vista dos:autos,bem como praticar todos'os atos necessários. 

fi I • . ' d' d ' / ( . I ,. ao 1e cumpnmento este man ato.- . · - · . . · . . . . 
• '-. : . • ~ . • ' f . ,. . • .. 

I' ' ) 

(local e data) ·. 
' / 

• ' ' I • ' • ' • • • ~ • • • ' ' - A' • • 

(identificação do(s) reptesentante(s) legal(is) da ProponeJlte que, assinarem a ptocuraçªo, com a· 
· · · indicaÇão de sàa(s) função(ões) na pessoajurídica.) · · 

( 

': 

OBS.: A procuraÇão só será aceita se contiver furna r~conhecida do ~ignatário. . ' . . . . 

. ' 

\. 

' . ' 

·. I 
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